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pela FENPROF — Federação Nacional dos Professores e 
pela FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

3 — As retribuições das tabelas salariais inferiores à 
retribuição mínima mensal garantida apenas são objeto de 
extensão nas situações em que sejam superiores à retribui-
ção mínima mensal garantida resultante de redução rela-
cionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º 
do Código do Trabalho.

4 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e as prestações de conteúdo 

pecuniário produzem efeitos a partir do primeiro dia do 
mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 4 de abril de 2016. 

 Portaria n.º 88/2016
de 14 de abril

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre 
a APCOR — Associação Portuguesa da Cortiça e a Federação 
Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Cerâmica e 
Vidro — FEVICCOM e outros (pessoal fabril).

As alterações do contrato coletivo entre a APCOR — As-
sociação Portuguesa da Cortiça e a Federação Portuguesa dos 
Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro — FEVICCOM 
e outros (pessoal fabril), publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 39, de 22 de outubro de 2015, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que se dediquem 
à atividade corticeira e trabalhadores ao seu serviço, uns e 
outros representados pelas associações que as outorgaram.

A APCOR — Associação Portuguesa da Cortiça e a 
Federação Portuguesa dos Sindicatos da Construção, Ce-
râmica e Vidro — FEVICCOM requereram a extensão 
das alterações da convenção, na mesma área de aplicação 
da convenção, a todas as empresas que se dediquem à 
mesma atividade não filiadas na associação de empre-
gadores outorgante e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias nela previstas, não representados 
pelas associações sindicais outorgantes, de acordo com 
as alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
doravante designada por RCM. No setor de atividade, no 
âmbito geográfico, pessoal e profissional de aplicação 
pretendido na extensão, os elementos disponíveis no Re-
latório Único/Quadros de Pessoal de 2013, indicam que a 
parte empregadora subscritora da convenção tem ao seu 
serviço 84 % dos trabalhadores.

Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial 
e que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e na 
competitividade das empresas do setor, procedeu -se ao es-
tudo de avaliação do impacto da extensão da tabela salarial. 
Segundo os Quadros de Pessoal de 2013, a atualização das 
retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de outrem 
abrangidos pela presente extensão representa um acréscimo 

nominal na ordem dos 1,3 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

Embora a convenção tenha âmbito nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão só abrange o território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 6, de 15 
de fevereiro de 2016, ao qual não foi deduzida oposição 
por parte dos interessados.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas jus-
tificativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho e observados os critérios neces-
sários para o alargamento das condições de trabalho pre-
vistas em convenção coletiva, inscritos no n.º 1 da RCM, 
nomeadamente o critério da representatividade previsto 
na subalínea i) da alínea c) promove -se a extensão das 
alterações do contrato coletivo em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Emprego, 

ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Có-
digo do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 90/2012, de 31 de outubro, alterada pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, 
o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato coletivo entre a APCOR — Associação Portu-
guesa de Cortiça e a Federação Portuguesa dos Sindicatos 
da Construção, Cerâmica e Vidro — FEVICCOM e outros 
(pessoal fabril), publicadas no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 39, de 22 de outubro de 2015, são estendidas no 
território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados 
na associação de empregadores outorgante que se dediquem 
à atividade corticeira e trabalhadores ao seu serviço, das 
profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
a atividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço, das profissões e categorias pro-
fissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial prevista na convenção produz 

efeitos a partir do primeiro dia do mês da publicação da 
presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 4 de abril de 2016. 

 Portaria n.º 89/2016

de 14 de abril

Portaria de extensão do contrato coletivo entre a APFS — Associação
Portuguesa de Facility Services

e a FETESE — Federação dos Sindicatos da Indústria e Serviços

O contrato coletivo entre a APFS — Associação Portu-
guesa de Facility Services e a FETESE — Federação dos 
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Sindicatos da Indústria e Serviços publicado no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 34, de 15 de setembro de 
2015, abrange, no território nacional, as relações de traba-
lho entre os empregadores que se dediquem às atividades 
de gestão e manutenção de edifícios; de higiene e limpeza, 
em edifícios, em equipamentos industriais e noutro tipo 
de instalações; de pest control e higiene; de desinfestação, 
desratização e similares; de plantação e manutenção de 
jardins; de prestação de serviços administrativos e de apoio 
prestados às empresas, nomeadamente, receção, atendi-
mento telefónico e secretariado; de marketing operacional 
e comercial, no âmbito do objeto social da associação, e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que a outorgaram.

As partes requereram a extensão do contrato coletivo 
a todas as empresas do território nacional do âmbito de 
atividade correspondente à CAE Rev.3 81210 “Atividades 
de Limpeza Geral em Edifícios” não representadas pela 
associação patronal outorgante, bem como a todos os tra-
balhadores ao seu serviço, não filiados nas associações 
sindicais representadas pela federação outorgante, obser-
vando o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 da Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 90/2012, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 211, de 31 de outubro, alterada 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 
27 de junho de 2014, doravante designada por RCM. No 
setor de atividade, no âmbito geográfico, pessoal e profis-
sional de aplicação pretendido na extensão, os elementos 
disponíveis nos Quadros de Pessoal de 2013 indicam que 
a parte empregadora subscritora da convenção cumpre o 
requisito previsto na subalínea i) da alínea c) do n.º 1 da 
RCM, uma vez que a parte empregadora subscritora da 
convenção tem ao seu serviço 83 % dos trabalhadores do 
setor de atividade correspondente à CAE Rev.3 81210. 
Considerando que a convenção atualiza a tabela salarial e 
que importa ter em conta os seus efeitos no emprego e na 
competitividade das empresas do setor, procedeu -se ao es-
tudo de avaliação do impacto da extensão da tabela salarial. 
Segundo os Quadros de Pessoal de 2013, a atualização das 
retribuições efetivas dos trabalhadores por conta de outrem 
abrangidos pela presente extensão representa um acréscimo 
nominal na ordem dos 3,9 % na massa salarial do total dos 
trabalhadores por conta de outrem abrangidos.

A tabela salarial da convenção prevê retribuições in-
feriores à retribuição mínima mensal garantida (RMMG) 
em vigor. No entanto, a RMMG pode ser objeto de re-
duções relacionadas com o trabalhador, de acordo com 
o artigo 275.º do Código do Trabalho. Deste modo, as 
referidas retribuições apenas são objeto de extensão para 
abranger situações em que a retribuição mínima mensal 
garantida resultante da redução seja inferior àquelas. Con-
siderando que o contrato coletivo concretiza uma revisão 
global de convenção anterior e regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no BTE, n.º 6, de 15 de fevereiro de 2016, na 
sequência do qual o STAD — Sindicato dos Trabalhadores 
de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e 
Atividades Diversas deduziu oposição à emissão da portaria 
de extensão, alegando, em síntese, que o contrato coletivo 
em apreço estabelece condições de trabalho menos favorá-

veis para os trabalhadores e que a oponente está abrangida 
por regulamentação coletiva própria, que segundo a asso-
ciação sindical se encontra a ser renegociada. Considerando 
que na área e no âmbito de atividade da convenção a es-
tender existe convenção coletiva celebrada entre a APFS 
e o STAD, com portaria de extensão, e que assiste a esta 
associação sindical a defesa dos direitos e interesses dos 
trabalhadores nela filiados, procede -se à exclusão do âmbito 
da extensão dos referidos trabalhadores.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva, nomeadamente o critério da represen-
tatividade previsto no ponto i) da alínea c) do n.º 1 da RCM, 
promove -se a extensão do contrato coletivo em causa.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro, alterada pela Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho 
de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

coletivo entre a APFS — Associação Portuguesa de Faci-
lity Services e a FETESE — Federação dos Sindicatos da 
Indústria e Serviços, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 34, de 15 de setembro de 2015, são estendidas 
no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
exerçam a atividade de limpeza geral em edifícios e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que exerçam 
as atividades económicas abrangidas pela convenção e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais nela previstas, não representados pelas as-
sociações sindicais outorgantes.

2 — As retribuições da tabela salarial inferiores à re-
tribuição mínima mensal garantida, apenas são objeto de 
extensão em situações em que sejam superiores à retribui-
ção mínima mensal garantida resultante de redução rela-
cionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º 
do Código do Trabalho.

3 — Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

4 — A presente portaria não é aplicável aos trabalhado-
res filiados no STAD — Sindicato dos Trabalhadores de 
Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e 
Atividades Diversas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-

niário produzem efeitos a partir do primeiro dia do mês 
da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 7 de abril de 2016. 


